
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 890.2021.DCCON.0743857.2021.021789

Manaus, 16 de dezembro de 2021.

 

À Sra. Chefe da Unidade Administrativa Descentralizada (UNAD)
Gestora e Fiscal do Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em
Coari/AM.

 

Assunto: Aviso de expiração do CT 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM.

 

Senhor(a) Gestor e Fiscal,
 
Considerando a Portaria n.º 0169/2019/SUBADM;
Considerando o disposto no Ato n.º 112/2012 – PGJ, o qual determina que a instrução dos

processos administrativos, quando não definida em lei, deverá ser realizada e encerrada no prazo de até 120
(cento e vinte) dias; e,

Considerando que o 3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº  019/2018 - MP/PGJ
- Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a Sra. VERA
NEIDE PINTO CAVALCANTE, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º
132, Centro, Coari/AM, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula
n.º 3.916, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari/AM, tem vigência
até 20.06.2022, solicito a tomada de providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da prestação
dos serviços objeto contrato.

Outrossim, informo que tal manifestação deve ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos, acompanhada do pedido de prorrogação, com as devidas
justificativas, ou do Termo de Referência.

Em tempo, caso Vossa Senhoria já tenha adotado as providências necessárias, solicito que
informe a esta Divisão de Contratos e Convênio (DCCON) qual procedimento adotado.

Por fim, informo que foi relacionado aos presentes autos o seguinte processo: Processo
SEI nº 2018.003244 - Assunto: Processo original da contratação.

Atenciosamente,
 

CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios - DCCON

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 17/12/2021, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0743857
e o código CRC 15E542F6.

2021.021789 v3

Memorando 890 (0743857)         SEI 2021.021789 / pg. 2

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 3



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 4



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 5



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 6



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 7



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 8



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 9



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 10



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 11



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 12



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 13



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 14



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 15



Anexo CT_n_019_2018 (0743859)         SEI 2021.021789 / pg. 16



�����������	
��������������������������
������������������������������ ��������������!"����#�� ��	�$�%&� '�&� �����(!� ���� �)))*+"�+*+"*,��

-./01/2134536789:;679:<=>1?@

13-/.A=/1?./1BCD/1E3?D3F=<02G13?.3D<01?.3?.31@1H.41<����
(!�����!(�!��I��,(�#J�!���K��!���

�

A.4<2?D/14?.3����!"�!�#L��"����!I�������I�K��$����������*M�N*$$$O�&�����PQ���
R(�S�����Q��&�

�

/D<.ETDU

�

23V3/DT.C1/3��I�������	��I������M�%�'POP%QNO�W���������P�O%$OP%QNX

�

223V3?D<2C41/3��YS�Z������W���������+���!I��I������!Y��I����[������!I�
	��Y(������� \��������](!I�#��"�����I(���Y�+��\�!I�����̂�!Y������A_̀abca_31def̀fgabcafh_3̀i53679:;67jB
@-:-CF��Z��+������I����!I������!Ik����	l,��Y����TD/134D2?D3-240.3A1T1EA140Dm�Y(R���,R�I�
��Z��� !������Y�#L������+n�������Y���[��������(��\��#����!��o����Q&P�p���I���p�����O����"�����,��K��
�!���!I���#J�!���!�	��+�I����!����](!I�#���������X

�

2223V3����+"���+��I���O�(��Z�!I�+��I����q�r�K����Y�����q�rOZ�!Y���I�I(�����Z�Y�
��!�K����q�r�Y�+��!(,!I�I(I�q�r������Z��������I��I����q�r�����I��q�r������+���!I��#L��stuvwxyzwtsxw{t|
}~wt�us~u�z��{�t*

�

	(,���(� !�����K�!I�� !���Y(+"�� !�*

�

C1>24D0D3?13-/.A=/1?./21BCD/1E3?D3F=<02G13?.3D<01?.3?.
1@1H.41<���+�����(!��%�����Z������������P%Q�*

�

�

ED?13@1/1341<A2@D40.31E>=�=D/�=D
	��Y(������ \��������](!I�#�

��Y(+��I���!!���������I����Y�+��I��"���E�dc3@cbc34cg�fe�̀a_31������b�����-b_��bcd_b�c�3B
C�bc�3d�3F�gaf�c���+�%NO%POP%Q����!�QP�P���Y��Z��+����I*�QM��������,����������QQ*'Q�OP%%$*

���(I��I�Y�����������Y(+��I��"����!���Y��Z�������������
SII"�OO!��*+"�+*+"*,�O!��OY��I����������I����*"S"�
�Y�����Y(+��I��Y��Z����������K����Y�!!����I�����%���Z��+�������Yn��K������Z�Y�����6;j�97;����
Yn��K�����6�Ajj��*

Portaria _0169.2019 (0743860)         SEI 2021.021789 / pg. 17



�

����������� ���	���
�

Portaria _0169.2019 (0743860)         SEI 2021.021789 / pg. 18



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 70.2022.DCCON.0764111.2021.021789

Manaus, 07 de fevereiro de 2022.

À Sra. Chefe da Unidade Administrativa Descentralizada (UNAD)
Gestora e Fiscal do Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM.
 
 
Assunto: Reitera o aviso de expiração do CT 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM.
 
 

Senhora Gestora e Fiscal,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, no interesse do Processo SEI nº

2021.021789, que trata da tomada de providências cabíveis em relação ao Contrato Administrativo nº
019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério Público do
Amazonas e a Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE , venho reiterar os termos do
MEMORANDO Nº 890.2021.DCCON.0743857.2021.021789 (0743857), de 16/12/2021, que
encaminhou os autos em tela à Unidade Administrativa Descentralizada (UNAD), solicitando manifestação
formal, a ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos , sobre a
continuidade, ou não, da prestação dos serviços objeto do contrato, considerando que o referido contrato
expira dia 20.06.2022.

 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 08/02/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764111
e o código CRC 892E786C.

2021.021789 v5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 32.2022.UNAD.0778207.2021.021789

Manaus, 07 de março de 2022.

 

Assunto: Solicita prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2018/PGJ.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

DR. GEBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,

 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, e considerando que a chefia desta Unidade Administrativa
Descentralizada foi designada pela Portaria nº 0229/2021/SUBADM para acompanhar, gerir e
fiscalizar o Contrato Administrativo nº 019/2018/PGJ, cuja vigência expira em 20 de junho de
2022, conforme MEMORANDO Nº 70.2022.DCCON.0764111.2021.021789, solicitamos que
sejam iniciados os procedimentos para prorrogação do ajuste.

Cumpre informar que o objeto contratual, qual seja, a locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo 132-Centro-Coari-AM, tem sido satisfatoriamente cumprido pelo locador, Sra.
Vera Neide Pinto Cavalcante, conforme atesta o e-mail da Assessora Jurídica Marcella Colares
da 2 PJ de Coari visto que a promotoria está sem promotor titular no momento.

A necessidade de manter um contrato de locação para esta finalidade justifica-se pelas seguintes
razões:

1. Considerando que o Ministério Público do Estado do Amazonas / MPE -AM, tem objetivos
institucionais a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
individuais indisponíveis, faz-se premente a estrutura de todas as suas unidades
organizacionais.

2. Considerando a necessidade de oferecer a estrutura proporcional à demanda de serviços
na Promotoria de Justiça ali instalada.

Assim sendo, caso Vossa Excelência manifeste-se favoravelmente à prorrogação contratual por
mais doze meses, solicitamos que o pedido seja encaminhado à Divisão de Contratos e
Convênios, para que dê prosseguimento regular ao feito, ao tempo em que nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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Respeitosamente,

 

Maria Nonata Paixão Cavalcante

Chefe da Unidade Administrativa Descentralizada

Documento assinado eletronicamente por Maria Nonata Paixão Cavalcante , Chefe da Unidade
Administrativa Descentralizada - UNAD, em 07/03/2022, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0778207
e o código CRC 58901D8B.

2021.021789 v7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 28.2022.01AJ-SUBADM.0779714.2021.021789

Processo nº 2021.021789
Assunto: Renovação do Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel da Promotoria
de Justiça de Coari/AM.

____________________________________________

 

Trata-se do memorando 890, da lavra da Chefe da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, Srª Caroline Ellen Bezerra, enviado ao Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 019/2018 -
MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a
Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM,  para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de
Coari/AM, informando que a avença tem vigência até 20.06.2022.

 
Assim, requer a tomada de providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da

prestação dos serviços objeto contrato.
 
Por meio do MEMORANDO Nº 32.2022.UNAD.0778207.2021.021789, a Chefe da

Unidade Administrativa Descentralizada - UNAD, Srª Maria Nonata Paixão Cavalcante, fiscal do mencionado
contrato, aduziu que:

 
[...]
Cumpre informar que o objeto contratual, qual seja, a locação de imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo
132-Centro-Coari-AM, tem sido satisfatoriamente cumprido pelo locador, Sra. Vera Neide Pinto Cavalcante,
conforme atesta o e-mail da Assessora Jurídica Marcella Colares da 2 PJ de Coari visto que a promotoria
está sem promotor titular no momento.
A necessidade de manter um contrato de locação para esta finalidade justifica-se pelas seguintes razões:
Considerando que o Ministério Público do Estado do Amazonas / MPE -AM, tem objetivos institucionais a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis, faz-se premente
a estrutura de todas as suas unidades organizacionais.
Considerando a necessidade de oferecer a estrutura proporcional à demanda de serviços na Promotoria de
Justiça ali instalada.

 

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade de renovação do Contrato Administrativo
nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério Público do
Amazonas e a Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE,  DETERMINO a remessa dos autos à
DCCON para que adote as providências necessárias à prorrogação da avença.

 
À Secretaria da SUBADM para os encaminhamentos.
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Cumpra-se. 

 

GABINETE DO SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 09 de março de 2022.

 
GÉBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 11/03/2022, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0779714
e o código CRC FA7015FA.

2021.021789 v7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 16.2022.DCCON.0781756.2021.021789

Manaus (Am.), 11 de março de 2022.

 

À Senhora
Vera Neide Pinto Cavalcante
Rua Gonçalves Ledo, 264, Centro
Coari/Am

 

Prezada Senhora,
 

Considerando que o Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ, firmado entre este
Ministério Público e vossa senhoria, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM, tem vigência até 20 de junho de 2022,
solicitamos a manifestação de vossa senhoria quanto ao interesse na prorrogação, pelo período
de 12 (doze) meses, do referido contrato.

Caso haja interesse, solicitamos que sejam enviados para o e-mail contratos@mpam.mp.br os
seguintes documentos:

1. Cópia autenticada e atualizada do Registro do Imóvel;

2. Certidão negativa de débitos quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU;

3. Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante de residência do proprietário.

4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal da Pessoa Física (e obrigações
previdenciárias);

5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual;

6. Certidão negativa de débitos trabalhistas;

7. Certidão atualizada de Ônus Reais (2022);

8. Certidão atualizada de Ações Reais e Pessoais Reipersecutórias (2022).

9. Documento formal manifestando o interesse na prorrogação do contrato e manutenção dos
preços ou outras condições a serem pactuadas.

Solicitamos que todos os documentos sejam enviados, com brevidade, por  e-mail, não
havendo necessidade de entrega neste Ministério Público das vias físicas. 
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 11/03/2022, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0781756
e o código CRC CD83379E.

2021.021789 v2
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E-mail - 0781759

Data de Envio: 
  11/03/2022 14:11:13

De: 
  MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br>

Para:
    caxeixa@hotmail.com
    secretariacecimobiliaria@gmail.com

Assunto: 
  Encaminha o Ofício nº 16.2022.DCCON

Mensagem: 
  Prezada,

Ecaminho o Ofício nº 16.2022.DCCON, para conhecimento e manifestação, com a brevidade que o caso requer.

Att.,

Caroline Ellen Bezerra
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
MPAM/PGJ

Anexos:
    Oficio_0781756.html
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22/03/2022 09:32 Email – Divisao de Contratos e Convenios – Outlook

https://outlook.office.com/mail/contratos@mpam.mp.br/inbox/id/AAQkAGZiOTUxMjIyLTgwMTUtNDUzMC1hNTU0LTNiZWFlY2FhYzg1MAAQAK… 1/1

RE: Encaminha o Ofício nº 16.2022.DCCON

Jean Walmor Cavalcante Caxeixa <caxeixa@hotmail.com>
Seg, 21/03/2022 14:30
Para:  Divisao de Contratos e Convenios <contratos@mpam.mp.br>; Jean Walmor Cavalcante Caxeixa
<caxeixa@hotmail.com>

15 anexos (2 MB)
CERTIDÃO RECEITA FEDERAL.pdf; CERTIDÃO SEFAZ.pdf; CERTIDÃO TJAM-CÍVEL.pdf; CERTIDÃO TJAM-CRIMINAL.pdf;
CERTIDÃO TJAM-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL.pdf; CERTIDÃO TJAM-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL.pdf; CERTIDÃO TJAM-
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS.pdf; CERTIDÃO TJAM-FAMÍLIA.pdf; CERTIDÃO TRABALHISTA.pdf; CND - VERA
NEIDE.pdf; PHOTO-2022-03-16-15-41-42.jpg; PHOTO-2022-03-16-15-41-43.jpg; PHOTO-2022-03-16-15-41-43_1.jpg;
PHOTO-2022-03-16-15-41-43_2.jpg; RG.jpg;

Boa tarde!

Venho por meio deste, informar o meu interesse na renovação da locação de minha casa em Coari.
Com o ajuste no valor da locação para R$ 5.500,00.

Documentos em anexo.
  

De: MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br> 
Enviado: sexta-feira, 11 de março de 2022 18:11 
Para: caxeixa@hotmail.com <caxeixa@hotmail.com>; secretariacecimobiliaria@gmail.com
<secretariacecimobiliaria@gmail.com> 
Assunto: Encaminha o O�cio nº 16.2022.DCCON
 
Prezada, 

Ecaminho o Ofício nº 16.2022.DCCON, para conhecimento e manifestação, com a brevidade que o
caso requer. 

Att., 

Caroline Ellen Bezerra 
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 
MPAM/PGJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE
CPF: 284.073.932-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:04:07 do dia 01/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/04/2022.
Código de controle da certidão: 33DE.A7BD.38CC.EB2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 51488300
Data: 21/03/2022

Hora: 13:52:44
Válida até: 20/04/2022

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CPF: 284.073.932-15 - VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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 21/03/2022  0005995456 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CÍVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

 CERTIDÃO Nº:   005995456  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995456 
 PEDIDO N°:  
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 21/03/2022  0005995462 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   005995462  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   20/03/2022,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995462 
 PEDIDO N°:  
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 21/03/2022  0005995465 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL 

 CERTIDÃO Nº:   005995465  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995465 
 PEDIDO N°:  
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 21/03/2022  0005995472 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL 

 CERTIDÃO Nº:   005995472  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995472 
 PEDIDO N°:  
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 21/03/2022  0005995474 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005995474  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995474 
 PEDIDO N°:  
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 21/03/2022  0005995478 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CÍVEL (EXCLUSIVAMENTE PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

 CERTIDÃO Nº:   005995478  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 VERA   NEIDE   PINTO   CAVALCANTE,   casada,   ,   nascida   aos   09/10/1959,   vinculada   ao 
 CPF: 284.073.932-15. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de março de 2022. 

                0005995478 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE
CPF: 284.073.932-15
Certidão nº: 9102409/2022
Expedição: 21/03/2022, às 14:50:27
Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, inscrito(a) no CPF sob
o nº 284.073.932-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE TERMO ADITIVO Nº 4 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2018-
MP/PGJ

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º
019/2018 – MP/PGJ, que entre si celebraram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a Sra. VERA NEIDE PINTO
CAVALCANTE, visando à locação de imóvel
para instalação Promotoria de Justiça de Coari.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada LOCATÁRIA, neste ato
representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo. Sr. Géber
Mafra Rocha, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º 07300891
- SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 384.778.582-68, e a Sra. Vera Neide Pinto Cavalcante ,
residente na Rua Gonçalves Ledo, n.º 264, Lote 29, 69.460-000, Coari/AM, portadora do documento de
identidade n.º 0278158-1 - SSP/AM e CPF (MF) n.º 284.073.932-15, tendo em vista o que consta no
Procedimento n.º 2021.021789, doravante referido por PROCESSO, e, em consequência da dispensa de
licitação fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/93, por meio do Despacho n.º 260.2018.01AJ-
SUBADM.0198926.2018.003244 (Procedimento Interno n.º 2018.003244), resolvem celebrar
o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2018 – MP/PGJ ,
que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, arts. 55, 58 a 61 e 62, no que couber, e das disposições da Lei n.º
8.245/91, e suas alterações e pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato
Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ, bem como o reajuste do seu valor, nos termos previstos em suas
cláusulas décima terceira e décima primeira, e de acordo com o art. 57, II, e art. 65, da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE:
O valor mensal da locação fica reajustado em 10% (dez por cento), passando de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) para R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
O valor global do presente ajuste é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), a ser executado em 12
(doze) parcelas mensais de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação
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orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho:
03.122.0001.2001.0001 – Administração da Unidade; Fonte: 0100 – Recursos
Ordinários; Natureza da Despesa: 33903615 – Locação de Imóveis, tendo sido emitida,
pela LOCATÁRIA, em _______, a Nota de Empenho n.º ________, no valor global de R$ _______
(_______).
Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ _____ (_______), relativo ao complemento do
contrato, será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Terceira do contrato original fica prorrogado por
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 20 de junho de 2022 a 20 de junho de 2023,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente termo aditivo será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta
da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e do Ato PGJ n.º
082/2012.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ, de
21 de junho de 2018, e de seus aditivos, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente
modificadas por este Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas partes e
por duas testemunhas.

 
GÉBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE

Proprietária do Imóvel

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 22/03/2022, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787499
e o código CRC A78A687C.

2021.021789 0787499v8
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 195.2022.DCCON.0787501.2021.021789

Manaus (Am.), 22 de março de 2022.

 

 

À Sra. Chefe do Setor de Compras e Serviços
 
Assunto: Encaminha Processo n.º 2021.021789 – 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º
019/2018 – MP/PGJ – LOCAÇÃO IMÓVEL DE COARI.
 
Senhora Chefe,
 
Trata-se de processo que visa à prorrogação e reajuste do valor do Contrato Administrativo n.º 019/2018 –
MP/PGJ, firmado entre este Ministério Público e a Sra. Vera Neide Pinto Cavalcante , cujo objeto consiste
na locação de imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM, registrado no Cartório
de Registro de Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula n.º 3.916, para abrigar as instalações da
Promotoria de Justiça de Coari, e cuja vigência expira em 20.06.2022.
Assim, em atenção à solicitação feita por esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON), por meio do
OFÍCIO Nº 16.2022.DCCON.0781756.2021.021789, a proprietária do imóvel, por meio do seu
representante legal, manifestou-se positivamente quanto à prorrogação do ajuste e propôs o reajuste do valor
da locação em 10% (dez por cento), passando o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). A locadora também encaminhou a documentação requerida no
referido Ofício. 
Ato contínuo, esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) elaborou e anexou aos autos a minuta do 4º
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ (0787499), a qual deverá ser analisada e
aprovada pela assessoria jurídica deste Parquet, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8666/93.
Desta forma, encaminhamos o Processo n.º 2021.021789, a fim de que seja realizada a verificação, por meio
da obtenção de preços, da manutenção das condições vantajosas para a Administração, conforme o art. 57, II
da Lei n.º 8.666/93, bem como para a tomada de outras providências cabíveis, com a brevidade que o caso
requer.

Atenciosamente,    

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 22/03/2022, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787501
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e o código CRC 774F9C23.

2021.021789 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 174.2022.SCOMS.0787728.2021.021789

Manaus, 22 de março de 2022.

 

Ilmo. Sr.
PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES
Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo – DEAC

 

Assunto: Encaminha Procedimento Interno à DEAC para avaliação técnica do imóvel, para fins
de reajuste do valor do Contrato Administrativo nº 019/2018-MP/PGJ.

 

Senhor Chefe,
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, encaminhamos os presentes autos que tratam

de reajuste do valor do Contrato Administrativo nº 019/2018-MP/PGJ, firmado com a Sra. Vera Neide
Pinto Cavalcante, pertinente ao imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula n.º 3.916, para abrigar as
instalações da Promotoria de Justiça de Coari, e cuja vigência expira em 20.06.2022, tendo em vista a
necessidade de avaliação técnica atualizada do imóvel.

Ressaltamos que, em concordância com o disposto no Artigo 24, inciso X, da Lei nº
8666/93, a avaliação técnica deverá ser realizada por profissional qualificado, para fins de análise do valor
atual do imóvel e se há compatibilidade desse com o valor de mercado.

Após a elaboração da avaliação técnica, os autos deverão retornar a este Setor de
Compras e Serviços – SCOMS, a fim de que se dê prosseguimento regular ao feito.

Atenciosamente,

 

EDJANE DE PINHO OLIVEIRA
Chefe do Setor de Compras e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 22/03/2022, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787728
e o código CRC BD33CAE9.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 73.2022.DEAC.0793003.2021.021789

Da: Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
Para: EDJANE DE PINHO OLIVEIRA
         Chefe do Setor de Compras e Serviços – SCOMS
 
Assunto: Encaminha Laudo de Avaliação de Imóvel situado no município de Coari/AM.
 
Senhora Chefe,
 
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, esta DEAC informa que foi anexado ao processo o LAUDO Nº
2.2022.DEAC.0793004.2021.021789 (0793004), referente ao Contrato Administrativo nº 019/2018-
MP/PGJ, firmado com o Srª. Vera Neide Pinto Cavalcante, referente à locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari.
Do Laudo temos:

“O valor de locação desta avaliação é de R$ 7.756,13 (sete mil,
setecentos e cinquenta e seis reais e treze centavos) para o imóvel
localizado imóvel situado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro –
Coari/AM, ficando a critério da Administração a adoção de valor
dentro do intervalo dos valores limites R$ R$ 6.980,52 e R$
8.531,75.”

 
Ressalta-se que o valor de locação indicado na Manifestação da Contratada é de R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais).
 
Respeitosamente, 
 

 Luciana Carvalho.
Agente-Técnico Engenheiro Civil

Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Souza Carvalho, Agente Técnico -
Engenheiro Civil, em 04/04/2022, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0793003
e o código CRC 46687D91.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

LAUDO Nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789

1. IDENTIFICAÇÃO 
1.1 REQUERENTE:
Ministério Público do Estado do Amazonas – Procuradoria Geral de Justiça (PGJ). Endereço: Av. Coronel
Teixeira, S/N, Bairro Nova Esperança – Manaus/AM.
1.2 REQUERIDO:
Vera Neide Pinto Cavalcante
Endereço: Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM.
 
2. FINALIDADE DO LAUDO
Este laudo tem por objetivo aferir valor de mercado do imóvel, bem como determinar o valor da locação da
área comercial pertencente ao referido imóvel, cuja finalidade é a ocupação por unidade fim do Ministério
Público do Estado do Amazonas.
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO BEM AVALIADO
Trata-se de uma edificação de dois pavimentos com área construída de 358,39 m², edificada sobre um terreno
situado no Bairro Centro, à Rua Gonçalves Lêdo, s/n.º, no município de Coari/AM. Conforme dados do
Registro Geral de Imóveis “2-P”, na folha 85 verso, encontra-se registrado sob o número R-3-3.916 datado
de 07 de novembro de 2012, um lote de terra situado na Rua Gonçalves Ledo, n.º 132, medindo sete metros
e trinta centímetros (7,30 m) de frente, por vinte e sete metros e oitenta centímetros (27,80 m) de fundos, com
uma casa construída em alvenaria de dois pavimentos, com área total construída de 358,39 m².
 
4. INDICAÇÃO DA METODOLOGIA UTILIZADA
Para avaliação do imóvel foi adotado o uso misto do Método Evolutivo, que é o mais indicado para estimar o
valor de mercado no caso de inexistência de dados amostrais semelhantes ao avaliado, com o Método
Comparativo Direto de Mercado, que é utilizado verificando a relação direta dos preços praticados pelo
mercado na região pretendida com o valor proposta para locação. Métodos esses utilizados no caso de
edificações que têm um fim específico, como é o caso de imóvel em questão.
O Método Evolutivo é obtido por meio da composição do valor do terreno com o custo de reprodução das
benfeitorias (custo da benfeitoria) e o fator de comercialização.
 
5. DIAGNÓSTICO DE MERCADO
 
Em 23 de março de 2022, a publicação do sítio de internet Valor Investe, no seu Caderno Imóveis, traz uma
análise sobre os valores de venda e aluguel dos imóveis comerciais,
https://valorinveste.globo.com/produtos/imoveis/noticia/2022/03/23/precos-de-aluguel-de-imoveis-
comerciais-avancam-em-fevereiro-aponta-indice-fipezap.ghtml:
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“O Índice FipeZAP+, referente a fevereiro de 2022, mostrou que o preço de venda de salas e conjuntos
comerciais de até 200m² apresentou alta (+0,05%), enquanto o preço de locação do segmento avançou
0,43% no mesmo período. Comparativamente, ambas variações permaneceram abaixo da inflação
medida pelo IPCA/IBGE (+1,01%) e  IGP-M (+1,83%)”. Cris Almeida, Valor Investe.

 
 
6. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL
 
6.1 Classificação de Imóvel

Quanto ao uso: Comercial;
Quanto ao tipo de imóvel: Residencial – Edificação de dois pavimentos;
Quanto ao agrupamento dos imóveis: não se aplica.

6.2 Características do terreno
6.2.1- Localização Trata-se de um terreno, situado no bairro do Centro, à Rua Gonçalves Lêdo,n.º 132,
Centro, no município de Coari.
6.2.2- Aspectos Físicos
Lote com formato retangular e topografia plana.
6.2.3- Infraestrutura Urbana Considerando que:
1 – Zona urbana é a área de um município caracterizada pela edificação contínua e a existência de
equipamentos sociais destinados às funções urbanas básicas como habitação, trabalho, recreação e circulação.
2 – A lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 define que a zona urbana deve observar o requisito mínimo da
existência de melhoramentos em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder
Público:
I – meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgoto sanitários do tipo Fossa/Sumidouro;
IV – rede de iluminação pública com, ou sem, posteamento para distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de três quilômetros do local considerado.
Este lote está dentro da área urbana do município, localizado no Bairro do Centro, região com impulso na
economia, tendo grandes lojas e rede de supermercados e sobretudo edificações comerciais.
6.2.4 Atividades disponíveis: Rede bancária, rede de escolas públicas e privadas, comércio, prestadoras de
serviços, templos religiosos, áreas de lazer, áreas culturais e segurança pública (delegacia), entre outros estão
situados a uma distancia média de três a cinco quilômetros.
 
7. METODOLOGIA APLICADA
 
Para avaliação do imóvel foi utilizado o Método Evolutivo, para obtenção do valor do terreno conjugado com
o método da quantificação de custo para determinar o valor de reedição da edificação aplicando o fator de
comercialização, conforme o item 8.2.4.1 da NBR 14.653-2 da ABNT.
VI= [(VT +VB) * FC]
Onde:
VI = Valor do Imóvel

Laudo 2 (0793004)         SEI 2021.021789 / pg. 52



VT = Valor do Terreno
VB = Valor da Benfeitoria
FC = Fator de Comercialização
Para determinar o Custo de reedição das benfeitorias, foi utilizado o valor do CUB – Custo Unitário Básico de
Construção com base em março de 2021 (o mais recente publicado), Projetos – Padrão Residencial / Padrão
Alto R-1. E depreciação aplicando o Método de Ross-Heidecke, que leva em consideração a idade aparente
e o estado de conservação da construção. Para a estimação do custo de construção foi utilizada a fórmula
abaixo conforme item 8.3.1.1.3 da NBR 14.653-2 da ABNT
 
8. DETERMINAÇÃO DO VALOR FINAL DO IMÓVEL
 
Método da Quantificação de Custo
Endereço do Imóvel = Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Bairro Centro, Coari - AM.
Tipo de Edificação = Residencial
Nº de Pavimentos: 02
Área Construída Total: 358,39 m²
Área Construída Térreo: 246,79 m²
Área Construída Primeiro Andar: 111,60 m²
 
Os valores da edificação e do terreno, bem com o fator de comercialização, estão calculados no Anexo I do
Laudo e são os seguintes
 
1) Edificação + Benfeitorias = VB = R$ 753.452,14
2) Terreno = VT = R$ 22.161,05
3) Fator de comercialização = 1,00
Valor do Imóvel = VI = [(VT + VB) x FC = [(R$ 22.161,05 + R$ 753.452,14) x 1,00]
Valor do Imóvel = VI = R$ 775.613,19
 
Determinação do valor do aluguel do Imóvel
 
A taxa de aluguel do imóvel adotada foi de 1,0%.
Valor de Locação (VL) = R$ 775.613,19 x 0,01
VL = R$ 7.756,13
VA (máximo - 10%) = R$ 8.531,75
VA (mínimo - 10%) = R$ 6.980,52
 
9. CONCLUSÃO
 
O valor de locação desta avaliação é de R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos e cinquenta e seis reais e treze
centavos) para o imóvel localizado imóvel situado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM,
ficando a critério da Administração a adoção de valor dentro do intervalo dos valores limites R$ R$ 6.980,52
e R$ 8.531,75.
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__________________________________
Luciana de Souza Carvalho

Agente Técnico – Engº. Civil - CREA 16.342 D/AM
Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Souza Carvalho, Agente Técnico -
Engenheiro Civil, em 04/04/2022, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0793004
e o código CRC 324C68D7.
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ANEXOS – METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO 

 

ANEXO I - AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E TERRENO 

 

1. AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

Método da Quantificação de Custo 

Endereço do Imóvel: Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM. 

Tipo de Edificação = Residencial 

Nº de Pavimentos: 2 (dois) 

Área Construída Total: 358,39 m² 

Área Equivalente Total = 274,42 m² 

 Imóvel de Coari/AM - TÉRREO 
Ambiente  Área Fator Área Equivalente 

Garagem coberta 48,05 0,75 36,04 

Suíte 1 11,60 1,00 11,60 

Banheiro suíte 1 3,77 1,00 3,77 

Sala de estar 32,11 1,00 32,11 

Escada 3,97 0,50 1,99 

Sala de Jantar 18,74 1,00 18,74 

Copa 12,60 0,75 9,45 

Banheiro 1 3,64 1,00 3,64 

Circulação 3,90 0,75 2,93 

Área externa 108,41 0,50 54,21 

TOTAL 246,8   174,46 
Imóvel de Coari/AM - 1º ANDAR 

Ambiente  Área Fator Área Equivalente 
Suíte 1 12,00 1,00 12,00 
Banheiro suíte 1 3,78 1,00 3,78 
Área externa 12,32 0,75 9,24 
Suíte 2 12,00 1,00 12,00 

Banheiro Suíte 02 4,05 1,00 4,05 

Circulação 28,38 0,75 3,04 

Hall 1,95 0,75 21,29 
Suíte 3 23,10 1,00 23,10 
Banheiro Suíte 03 3,78 1,00 3,78 
Área Externa 10,24 0,75 7,68 
TOTAL 111,6   99,95 

ÁREA TOTAL EQUIVALENTE 
TOTAL 358,39   274,42 
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Benfeitorias: 

 

Área Equivalente Total 274,42 m²; 

Padrão Alto R-1, que corresponde ao valor de CUB de 2.367,39 R$/m², referência março/2021; 

C = (CUB + [OE+OI+(OFe-OFd)]/S) * (1+A)*(1+F)*(1+L), onde: 

CUB= R$ 2.315,52 

S = 274,42 m² 

A = 10,0% / F = 8,35% / L = 8,0% 

C = (2.315,52 + [0+0+(0-O)]/274,42) * (1+0,1)*(1+0,0835)*(1+0,08) 

C = (2.315,52) *(1,1)*(1,0835)*(1,08) 

C = 2.980,53 R$/m² 

 

Depreciação (Método de Ross-Heidecke) 

 

Valor Unitário da Edificação Depreciada 

Vida útil de Projeto = 70 anos 

Considerando ainda que a edificação encontra-se em estado de conservação entre novo e regular 

e com idade Aparente de 5 anos, aplicamos o Método de Depreciação de Imóveis de ROSS-HEIDECKE 

cuja Fórmula é a seguinte:  

Percentual de Depreciação = d = 100-K/100 onde K é determinado em uma tabela elaborada a 

partir da vida útil do tipo de edificação, seu valor residual e seu estado de conservação. Para elaboração 

da TABELA de determinação de K levou-se em consideração fatores de depreciação observada em 

experiências cujos valores são transcritos abaixo: 
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Tabela de Ross/Heideck – Depreciação Física - Fator K 

 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO  CLASSIFICAÇÃO 

A Novo E  Reparos simples 

B Entre novo e regular F Entre reparos simples e 

importantes 

C Regular G Reparos importantes 

D 

 

Entre regular e reparos 

simples 

H Entre reparos importantes e s/ 

valor 

 

Tabela de vida útil dos imóveis - Bureau of Internal Revenue 

 

Levando os dados do imóvel na tabela de ROOS-HEIDECKE, temos o valor de K para edificação 

seminova ou com reforma geral ou substancial, entre dois a cinco anos, regular “C”. 

Em que:  

d = 0,9212 

Assim, o CUSTO de reedição da edificação é: 

Vd = 2.980,53 R$/m² x 0,9212 = R$ 2.745,67 / m² 

Valor Total da Edificação 

VB = 274,42 m² x R$ 2.745,67 / m² 

VB = R$ 753.452,14 

 

2. AVALIAÇÃO DO TERRENO 

Valor do Terreno = At x Vm² (Nível de Tributação) x FC1 x FC2 X FC3 x FC4 x FC5 Vm² => Valor do 

m² do terreno (UFM = R$ 45,50 – definido pelo decreto municipal n.º 800 de 17 de dezembro de 2019)  

ÁREA FISCAL 1 - ALTA VALORIZAÇÃO – SETOR 01  

FC1 => Situação na Quadra – Meio da Quadra – FC=1,00  

FC2 => Topografia – Plano – FC=1,00  

FC3 => Pedologia – Normal – FC=1,00  

FC4 =>Tipo de Construção – Casa de Alvenaria – FC=2,00  

FC5 =>Padrão Construtivo – Luxo – FC=1,20  

Valor do Terreno = 202,94 x 45,50 x 1,00 x 1,00 x 2,00 x 1,00 x 1,20 = R$ 22.161,05 
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3. FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO (FC) 

Segundo Abunahman (2000), em síntese o fator de comercialização será um fator indicativo se o 

mercado é ‘comprador’ (FC > 1) ou ‘vendedor’ (FC < 1)”. Ou seja, a determinação do FC permite, além 

de calcular o valor do imóvel, obter uma boa noção do comportamento do mercado imobiliário. 

Para a determinação do FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO, por falta de dados para avaliações 

de imóveis com as condições e características mais aproximadas da edificação em estudo e que estão 

disponíveis para comercialização, adotou-se valor neutro de 1,00. 

Valor do Imóvel Bruto = VI = (VT + VB) = (753.452,14 + 22.161,05)  

Valor do Imóvel Bruto = VI = R$ 775.613,19 

VII – Determinação do valor do aluguel do Imóvel  

Fator de Locação = VA = FL * VI  

VA = R$ 775.613,19 x 1 %  

VA = R$ 7.756,13 

Considerando a variação de mercado de ± 10% temos:  

VA (máximo) = R$ 8.531,75 

VA (mínimo) = R$ 6.980,52 

 

Imóvel Avaliado 2022 

VI =  R$     775.613,19  

 VT =    R$       22.161,05  

AT (m²) =  202,94 

VB =   R$      635.413,42  

CUB =   R$          2.315,52  

área imóvel (m²) =  274,42  

C =   R$          2.980,53  

d (idade aparente) =  0,9212 

Vd =   R$          2.745,67  

VB dep =   R$     753.452,14  

Estado de conservação C =  7 

vida referencial % 10,00 

FC = 1,00  
 

Valor de Locação  R$         7.756,13  

10%  R$         8.531,75  

-10%  R$         6.980,52  
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ANEXO II – REGISTRO DE IMÓVEL 
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ANEXO III – TABELA CUB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 201.2022.SCOMS.0796354.2021.021789

Manaus, 05 de Abril de 2022.

 

Ilmo. Sr.
FRANCISCO EDINALDO LIRA DE CARVALHO
Diretor de Orçamento e Finanças – DOF

 

Assunto: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ cujo objeto é a
locação de imóvel para instalação da Promotoria de Justiça de Coari, por um período de 12
(doze) meses.

 

 
Senhor Diretor,
 
Com os cumprimentos de estilo, encaminhamos os presentes autos acerca do 4º Termo

Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ – LOCAÇÃO IMÓVEL DE
COARI. pelo período de 12 (doze) meses, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a Sra.
VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, que tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Protestos de
Letras sob a matrícula n.º 3.916, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari/AM e tem
vigência até 20.06.2022.

 
Informamos que em atendimento ao Memorando nº

195.2022.DCCON.0787501.2021.021789, este Setor de Compras e Serviços acionou a Divisão de
Engenharia, Arquitetura e Cálculo no dia 22 de março, através do Memorando
nº 174.2022.SCOMS.0787728.2021.021789, solicitando avaliação técnica atualizada do imóvel locado, a
ser realizada por profissional qualificado, conforme o disposto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, com o fito de
verificar a manutenção da vantajosidade da contratação para a Administração.

 
No dia 04 de Abril de 2022, a DEAC encaminhou avaliação prévia contida no Laudo

Técnico nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789, emitido por profissional de Engenharia Civil, para definição
do valor de mercado do imóvel.

 
De acordo com esse laudo técnico, o valor de locação é de R$ R$ 7.756,13 (sete mil,

setecentos e cinquenta e seis reais e treze centavos) para o imóvel localizado na Rua Gonçalves
Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM. E ainda, com os valores limites de R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.
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O preço solicitado pela locadora está abaixo do mínimo (0787446) estimado pela
Administração no referido Laudo nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789. Desta feita e com base neste,
elaboramos o Quadro-Resumo do Processo de Compras nº 97.2022.SCOMS (doc. 0796351), em favor da
Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, inscrita no CPF: 284.073.932-15, no valor mensal de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total anual de R$ 66.000,00 (sessenta e
seis mil reais).

Sendo assim, encaminhamos o PI-2021.021789 para as providências que essa Diretoria de
Orçamento e Finanças considerar necessárias para o andamento eficiente da contratação. Posteriormente, os
autos deverão seguir para a avaliação da Assessoria Jurídica da SUBADM, para andamento regular do feito.

 
Atenciosamente,

 

 

EDJANE DE PINHO OLIVEIRA
Chefe do Setor de Compras e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 05/04/2022, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0796354
e o código CRC 8D22F026.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
97.2022.SCOMS.0796351.2021.021789

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE
CPF: 284.073.932-15

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2018 – MP/PGJ CUJO OBJETO
É A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COARI.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO RUA
GONÇALVES LÊDO, N.º 132, BAIRRO
CENTRO, COARI - AM, PARA INSTALAÇÃO DE
PROMOTORIAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

MÊS 12 R$
5.500,00

R$
66.000,00

TOTAL R$
5.500,00

R$
66.000,00

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

X TERMO ADITIVO A CONTRATO ARTIGO 24, INCISO X, C/C ARTIGO 65
DA LEI 8.666/93.

 A LICITAR  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O VALOR UNITÁRIO FOI ESTIMADO NO LAUDO Nº 2.2022.DEAC (doc. 0793004), EXARADO
PELA DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO DA PGJ/AM, NO DIA

04/04/2022.

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 05/04/2022, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0796351
e o código CRC 4076DB54.
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PARECER Nº 27.2022.01AJ-SUBADM.0799231.2021.021789

PROCESSO Nº 2021.021789
ASSUNTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 019/2018 – MP/PGJ – Locação do
imóvel de Coari/AM.
_________________________

 

Trata-se de procedimento administrativo, deflagrado pelo MEMORANDO Nº
890.2021.DCCON.0743857.2021.021789 (0743857), da lavra da Chefe da Divisão de Contratos e
Convênios - DCCON, Sra. CAROLINE ELLEN BEZERRA, por meio do qual informa que o Contrato
Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério
Público do Amazonas e a Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, cujo objeto é a locação de
imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula n.º 3.916, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça
de Coari/AM, tem vigência até 20.06.2022. 
 
Assim, solicita as providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da prestação dos serviços objeto
contrato.
 
Esta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos - SUBADM, no despacho 28
(0779714) autorizou a prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ, bem
como determinou a remessa dos autos à DCCON para as providências.
 
Posteriormente, a locatária manifestou-se favorável à prorrogação da avença, solicitando, nada obstante, o
reajuste do valor do aluguel que passaria do montante de R$5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 5.500,00
(0787446). Foram colacionados aos autos a documentação necessária (0787478 e 0787480).
 
Desta feita, foi juntado ao presente caderno administrativo a minuta do 4º Termo Aditivo ao Contrato
(0787499), para ser analisada e aprovada pela assessoria jurídica deste Ministério Público, nos termos do
artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93.
 
A Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC anexou o MEMORANDO Nº
73.2022.DEAC.0793003.2021.021789, por meio do qual comunica que no LAUDO Nº
2.2022.DEAC.0793004.2021.021789 (0793004), referente ao Contrato Administrativo nº 019/2018-
MP/PGJ, firmado com o Srª. Vera Neide Pinto Cavalcante, referente à locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari,
restou consignado que:
 

“O valor de locação desta avaliação é de R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos e cinquenta e seis reais e
treze centavos) para o imóvel localizado imóvel situado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro –
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Coari/AM, ficando a critério da Administração a adoção de valor dentro do intervalo dos valores
limites R$ R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.”

 
Ressalta, ademais, que o valor da locação indicado na Manifestação da Contratada é de R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais).
 
Pelo MEMORANDO Nº 137.2021.SCOMS.0625955.2021.001777, a Chefe do Setor de Compras e
Serviços, Sra. EDJANE DE PINHO OLIVEIRA registra:
 

[...]
De acordo com esse laudo técnico, o valor de locação é de R$ R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos e
cinquenta e seis reais e treze centavos) para o imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro –
Coari/AM. E ainda, com os valores limites de R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.
 
O preço solicitado pela locadora está abaixo do mínimo (0787446) estimado pela Administração no referido
Laudo nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789. Desta feita e com base neste, elaboramos o Quadro-Resumo
do Processo de Compras nº 97.2022.SCOMS (doc. 0796351), em favor da Sra. VERA NEIDE PINTO
CAVALCANTE, inscrita no CPF: 284.073.932-15, no valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), perfazendo um valor total anual de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Sendo assim, encaminhamos o PI-2021.021789 para as providências que essa Diretoria de Orçamento e
Finanças considerar necessárias para o andamento eficiente da contratação. Posteriormente, os autos
deverão seguir para a avaliação da Assessoria Jurídica da SUBADM, para andamento regular do feito.

 
A Divisão de Orçamento e Finanças - DOF acostou a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE
DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 96.2022.DOF - ORÇAMENTO.0798703.2021.021789.
 
É o relatório. OPINO.
 
Inicialmente cumpre registrar que o Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel
em Coari/AM, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a Sra. VERA NEIDE PINTO
CAVALCANTE, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro,
Coari/AM, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula n.º 3.916,
para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari/AM, tem vigência até 20.06.2022 e, de acordo
com o exposto nos autos, permanece a necessidade de locação do imóvel
 
A Lei n. 8.666/93, que trata das licitações bem como das contratações públicas, prevê que a Administração
deve adotar, em tais procedimentos, o formalismo moderado, de modo que a eficiência, a economicidade e a
segurança jurídica não sejam afetadas diante da morosidade excessiva da contratação pública, buscando
o melhor alcance dos objetivos contidos em seu artigo 3º.
 
Por outro lado, a Lei n.º 8.666/93 estabelece, em seu art. 54, caput, que os Contratos Administrativos serão
regulados por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, a Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
 
No que concerne aos prazos, a mesma lei dispõe, em seu artigo 57, caput, que os contratos administrativos
são adstritos à vigência dos respectivos créditos orçamentários que, no direito brasileiro, são definidos pela lei
orçamentária anual, à qual cabe prever todas as despesas e receitas da entidade no período de um exercício.
Dessa forma, referidos ajustes devem ter a duração máxima de um ano. Contudo, a regra é excepcionada
pelos incisos do citado dispositivo normativo, conforme se pode conferir, in litteris:
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[...]
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, limitada a sessenta meses; (destaque nosso).

 

A exceção tem como objetivo o cumprimento de preceitos do Regime Jurídico Administrativo vigentes no
Direito Administrativo como os princípios da eficiência e da continuidade, por exemplo, bem como o
atendimento ao fim principal do procedimento licitátório na seleção da proposta mais vantajosa à
Administração e manutenção dessas condições mais favoráveis.
 
Com efeito, a doutrina enxerga essa possibilidade de prorrogação com muitas ressalvas [1],como bem
observado por Carvalho (2017, pág. 562), definindo tratar-se de situação excepcional, a ser devidamente
justificada e mediante aprovação da autoridade superior. Este também é o entendimento do Tribunal de
Contas da União (in Licitações & Contratos: orientações e jurisprudência do TCU, 4ª edição, pág. 765-766),
que estabelece os seguintes pressupostos para toda e qualquer prorrogação de prazo contratual:
 

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;

• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

 

Ademais, a hipótese dos autos refere-se à prorrogação de contrato de locação de imóvel e, por isso, sobre o
instrumento também incide a regra do artigo 62, § 3º, I, da Lei n.º 8.666/93, que cuida dos contratos regidos,
predominantemente, por normas de direito privado, podendo constituir, se inviável ao negócio a aplicação da
regra geral, exceção à premissa do artigo 57 e não se encontra adstrita ao prazo de 60 (sessenta) meses.
Vejamos:

 

Art. 62 (…)
(...)
§ 3º Aplica-se o disposto nos art. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber:
I – aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e aos
demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado. (grifo nosso).

 

Nesse prisma, cumpre evidenciar, de saída, que o posicionamento desta Procuradoria-Geral de Justiça, como
regra, é a realização de certame licitatório, sendo, portanto, excepcionalmente admitida a prorrogação de
contratos quando verificado que (1) a empresa contratada concorda com a prorrogação pretendida, (2) o
serviço apresenta natureza contínua e que (3) há vantajosidade econômica na providência.
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Dito de outra forma, infere-se que o preenchimento de determinadas premissas é necessário para que se firme
a prorrogação do ajuste administrativo.
 
Quanto ao primeiro requisito, de natureza factual,  já que se refere à existência ou não de interesse das
partes contraentes em estender o prazo avençado originariamente, vê-se que o mesmo resta satisfeito da
simples leitura do expediente Anexo Manifestação da Locadora.
 
Cuidando-se da segunda premissa fixada, necessário evidenciar se o objeto do contrato que se pretende
prorrogar é de natureza contínua.
 
Apesar de a Lei n.º 8.666/93 não ter apresentado nenhum conceito acerca do que seria considerado serviço
contínuo, a experiência jurisprudencial e doutrinária revelam que o serviço contínuo é aquele marcado pela
tônica da essencialidade e habitualidade.
 
Segundo a articulista da Zênite Consultoria, Drª. Erica Miranda dos Santos Requi (Revista da Zênite, maio de
2013):
 

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual
paralisação da atividade contratada implicar prejuízo ao exercício das atividades  da Administração
contratante.
Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a atividade ser prestada mediante contratação de
terceiros de modo permanente. (negrito nosso).

 

Já a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento -
SLTI/MPOG, através da Instrução Normativa n.º 05/2017 define serviço contínuo como sendo:

 

(...) aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

 

Nesse sentido, o entendimento do TCU é similar:

 

Voto do Ministro Relator
[…]
28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos concretos, chamo a atenção
para o fato de que a natureza contínua de um serviço não pode ser definida de forma genérica. Deve-se,
isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação examinada.
29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para
assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. (TCU. Acórdão
n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)
(destaques em negrito nosso).
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Pois bem. A prestação de serviços de locação do imóvel em liça é indispensável, vez
que este Parquet na Cidade de Coari/AM não possui imóvel próprio disponível para a atuação das
Promotorias de Justiça naquela Comuna. É sabido que o imóvel existente está em obras/reforma e ainda não
há previsão para a conclusão da reforma a permitir o funcionamento da unidade.
 
Nessa seara, pontua Matheus Carvalho, em sua obra Manual de Direito Administrativo (2018, p. 565):
 

A doutrina é mansa e pacífica no sentido de que os serviços continuados, aos quais se referem o
dispositivo, não são, necessariamente, serviços essenciais à coletividade, abrangendo quaisquer
atividades que devem ser prestadas continuamente para regular funcionamento da estrutura administrativa.
Com efeito, a regra abarca serviços de vigilância e limpeza da repartição, por exemplo, que, não obstante
não ostentem a qualidade de serviços necessários à sociedade, são indispensáveis à regular atividade nas
repartições públicas. Logo, tais contratos podem ser prorrogados. com a intenção de facilitar a execução da
atividade fim do órgão público, sem a necessidade de interrupção dessas falhas.
 

Por outro lado, há diversas metodologias que podem ser adotadas com vistas à obtenção do valor referencial
de preços pela Administração.
 
Segundo o Memorando 137 (0625955), "o método escolhido para a avaliação foi o Método Evolutivo,
associado ao Método de Comparação Direta do Mercado, para obtenção do valor do terreno conjugado com
o método da quantificação de custo para determinar o valor de reedição da edificação aplicando o fator de
comercialização, conforme o item 8.2.4.1 da NBR 14.653-2 da ABNT".
 
Tratando-se da vantajosidade da medida de prorrogar-se a avença, em vez de deflagrar-se novamente um
certame licitatório, há manifestação do Setor de Compras e Serviços - SCOMS no sentido de que o Laudo
Técnico emitido pela DEAC aponta para o valor médio de o valor de locação é de R$ R$ 7.756,13 (sete
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e treze centavos) para o imóvel localizado na Rua Gonçalves
Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM. E ainda, com os valores limites de R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.
 
Diante disso, o SCOMS obtemperou que, conforme informações prestadas pela DCCON,
via MEMORANDO Nº 201.2022.SCOMS.0796354.2021.021789, o locador do imóvel solicitou aumento
em 10% (dez por cento) para  o aluguel, o que tem o condão de reajustar o valor para R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais) mensais.
 
Sobre o tema, a Corte de Contas da União, prolatou decisão no sentido de que "antes da prorrogação de
um contrato deve ser realizada ampla pesquisa de preços no mercado, com vistas à obtenção das
condições mais vantajosas para a Administração." (Acórdão 1597/2010-Plenário).
 
Esclareça-se, nesse particular, que a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração não corresponde, necessariamente, à celebração de contrato tendo por lastro a menor
proposta, mas sim a melhor proposta. E, é na busca e na aferição dessa melhor ou mais vantajosa condição,
que a pesquisa de mercado detém papel crucial, pois, em regra, permite à Administração visualizar e mesmo
tabular a faixa de preços praticados no mercado, revestindo-se de segurança no momento do julgamento da
aceitabilidade de determinada oferta apresentada.
 
Diante dessas considerações, não há como chegar-se a outra conclusão no sentido de que a prorrogação do
contrato em comento corresponde, in casu, à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração. Segundo o Setor de Compras, "o preço solicitado pela locadora está abaixo do
mínimo estimado pela Administração no Laudo LAUDO Nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789 em uma
diferença de R$ 1.480,00 (hum mil quatrocentos e oitenta reais)". 
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De outra banda, na situação fática em análise, o ajuste foi firmado originariamente por um prazo de 12 (doze)
meses, prevendo a possibilidade de prorrogação, na forma da legislação aplicável e durante a vigência
contratual, conforme a Cláusula Décima Terceira da avença (0586377).
 
Vê-se, portanto, das próprias regras contratuais, que há previsão de possibilidade de prorrogação da vigência
do instrumento até o limite estabelecido na legislação. 
 
Dito isto, é patente a importância da prestação continuada de tais serviços, na medida em que decorre de sua
essencialidade à Instituição, bem assim que influi na economicidade de custos para o erário e maior eficiência
na gestão do Órgão.
 
Por derradeiro, ao debruçar-se sobre a Minuta de Aditivo apresentada, verifica-se que esta guarda
correspondência com todas as exigências legais, estando em conformidade com as normas de regência.
 
Portanto, as condições necessárias exigidas pelo texto legal estão devidamente satisfeitas.
 
Da Conclusão
 
ISSO POSTO, esta Assessoria Jurídica OPINA não só pela possibilidade de prorrogação da avença
original pelo prazo de 12 (doze) meses, como também pela APROVAÇÃO da minuta do 4º Termo Aditivo
ao Contrato Administrativo n.º 019/2018-MP/PGJ, providenciada pela DCCON.
 
É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 13 de abril de 2022.
 

CLÁUDIA DE MORAES MARTINS PEREIRA
Assessor Jurídico - Ato PGJ nº 337/2020

__________________________________________

[1] Nesse sentido, OLIVEIRA (2017, pág. 643-644) assevera que: “a regra é a licitação e a
exceção é a prorrogação dos contratos. A continuidade da relação contratual, efetivada por meio
da alteração do prazo inicial de vigência, evita a realização de nova licitação para celebração de
novo contrato. Portanto, a prorrogação somente será válida se respeitar as exigências legais”.

Documento assinado eletronicamente por Cláudia de Moraes Martins Pereira, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 13/04/2022, às 09:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0799231
e o código CRC 489A34D1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 97.2022.01AJ-SUBADM.0800438.2021.021789

Autos: 2021.021879

Assunto: Aviso de expiração do Contrato Administrativo n.º 019/2018-MP/PGJ - 4° aditamento

___________________

 

Trata-se de procedimento administrativo, deflagrado pelo MEMORANDO Nº
890.2021.DCCON.0743857.2021.021789 (0743857), da lavra da Chefe da Divisão de Contratos e
Convênios - DCCON, Sra. CAROLINE ELLEN BEZERRA, por meio do qual informa que o Contrato
Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ - Locação de imóvel em Coari/AM, firmado entre o Ministério
Público do Amazonas e a Sra. VERA NEIDE PINTO CAVALCANTE, cujo objeto é a locação de
imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, n.º 132, Centro, Coari/AM, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Protestos de Letras sob a matrícula n.º 3.916, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça
de Coari/AM, tem vigência até 20.06.2022. 
 
Assim, solicita as providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da prestação dos serviços objeto
contrato.
 
Esta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos - SUBADM, no despacho 28
(0779714) autorizou a prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2018 - MP/PGJ, bem
como determinou a remessa dos autos à DCCON para as providências.
 
Posteriormente, a locatária manifestou-se favorável à prorrogação da avença, solicitando, nada obstante, o
reajuste do valor do aluguel que passaria do montante de R$5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 5.500,00
(0787446). Foram colacionados aos autos a documentação necessária (0787478 e 0787480).
 
Desta feita, foi juntado ao presente caderno administrativo a minuta do 4º Termo Aditivo ao Contrato
(0787499), para ser analisada e aprovada pela assessoria jurídica deste Ministério Público, nos termos do
artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93.
 
A Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC anexou o MEMORANDO Nº
73.2022.DEAC.0793003.2021.021789, por meio do qual comunica que no LAUDO Nº
2.2022.DEAC.0793004.2021.021789 (0793004), referente ao Contrato Administrativo nº 019/2018-
MP/PGJ, firmado com o Srª. Vera Neide Pinto Cavalcante, referente à locação de imóvel localizado na Rua
Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro – Coari/AM, para abrigar as instalações da Promotoria de Justiça de Coari,
restou consignado que:
 

“O valor de locação desta avaliação é de R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos e cinquenta e seis reais e
treze centavos) para o imóvel localizado imóvel situado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro –
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Coari/AM, ficando a critério da Administração a adoção de valor dentro do intervalo dos valores
limites R$ R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.”
 

Ressalta, ademais, que o valor da locação indicado na Manifestação da Contratada é de R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais).
 
Pelo MEMORANDO Nº 137.2021.SCOMS.0625955.2021.001777, a Chefe do Setor de Compras e
Serviços, Sra. EDJANE DE PINHO OLIVEIRA registra:
 

[...]
De acordo com esse laudo técnico, o valor de locação é de R$ R$ 7.756,13 (sete mil, setecentos e
cinquenta e seis reais e treze centavos) para o imóvel localizado na Rua Gonçalves Lêdo, N.º 132, Centro –
Coari/AM. E ainda, com os valores limites de R$ 6.980,52 e R$ 8.531,75.
O preço solicitado pela locadora está abaixo do mínimo (0787446) estimado pela Administração no referido
Laudo nº 2.2022.DEAC.0793004.2021.021789. Desta feita e com base neste, elaboramos o Quadro-Resumo
do Processo de Compras nº 97.2022.SCOMS (doc. 0796351), em favor da Sra. VERA NEIDE PINTO
CAVALCANTE, inscrita no CPF: 284.073.932-15, no valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), perfazendo um valor total anual de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Sendo assim, encaminhamos o PI-2021.021789 para as providências que essa Diretoria de Orçamento e
Finanças considerar necessárias para o andamento eficiente da contratação. Posteriormente, os autos
deverão seguir para a avaliação da Assessoria Jurídica da SUBADM, para andamento regular do feito.
 

A Divisão de Orçamento e Finanças - DOF acostou a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE
DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 96.2022.DOF - ORÇAMENTO.0798703.2021.021789.
 
A Assessoria Jurídica emitiu o PARECER Nº 27.2022.01AJ-SUBADM.0799231.2021.021789,
manifestando-se favorável à possibilidade de prorrogação da avença original pelo prazo de 12 (doze) meses,
como também pela APROVAÇÃO da minuta do 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 019/2018-
MP/PGJ, providenciada pela DCCON.
 
Diante do exposto, ACOLHO, na íntegra, o PARECER Nº 27.2022.01AJ-
SUBADM.0799231.2021.021789 e APROVO o 4.º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º
019/2018 – MP/PGJ (0614084).
 
À DOF, para emissão de empenho.
 
Após, à DCCON, para providências de estilo.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 13 de abril de 2022.
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/04/2022, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0800438
e o código CRC 9C5BAC5C.
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